
~li I Governo do Estado do Espírito Santo 

DER·ES 
Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura - SEMOBI 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo- DER/ES 

Processo nº 2021-6VS68 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
OE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

RELATO N11 039/2026-DIRED/DER-ES 

À Diretoria Colegiada- DICOL/DER/ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Contrato: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2021-6V S68 

Contrato n º 120/2023. CONSÓRCIO CONCREMAT ENGENHARIA 

FLUG. 

Contratação de Serviços Especializados de Engenharia Consultiva 

para Supervisão e Apoio Técnico as A ti vidades de Fisca lização 

Técnica, Ambienta l e de Regularidade Trabalhi s t a, Fisca l e 

Previdenciár ia das Obras de Edificações, Estudo s Técnicos e Projetos 

a Serem Ex e cu ta das na Coordenação Executiva de Obr as Q u a lid ade -

Educação CEO E- II do DER/ES. 

Diretoria de Obras de Edificações- DIRED/ DER-ES. 

Lavratura de Termo Aditivo, es te de prazo e va lor ao Contrato 

120/2023. 

2. Objeto do relato: 

Aná lise e delibera ção para lavratura de Termo Aditivo, este d e valor e prazo ao 
Contrato n º 120/2 023, celebrado com o CONSÓRCIO CONCREMAT ENGENHARIA 
FLUG, cujo objeto é o acréscimo de valor no montante de R$ 4.702.590,20 (quatro 
milhões, setecentos e dois mil, quinhento s e noventa reais e v inte centavos), 
correspondente a 23,34% do va lor inicial do con tra to, den t ro dos limites legais 
permitidos . 

E ainda a prorrogação do prazo d e execução por mais 120 (cen to e vinte) dias, a 
contar de 03/12/2026 e a prorrogação do prazo de vigência por mais 120 (cent o 
vinte) dia s, a contar de 22/05/2027. 

3. Relatório inicial : 

Tra ta o presente processo de so licitação de aditamento contratual de valor e prazo, 
so li citado pe la gestão do contrato, onde elenca as motivações e circunstâncias da 
necessidade do pedido. 

A necess idade de elaboração do presente Re latório se dá em razão de o assunto a se 
deliberar, neste caso aditamento de valor e pra zo contratual, ser de competência da 
Direto ri a Colegiada do DER-ES - DICOL/DE R-ES , que assim o faz mediante análise 
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das conclu sões do relato apresentado, conforme determinado pela Lei Complementar 
N. 2 926, e pela Resolução 063/2023. 

4. Do Prazo Contratual: 

O presente pleito d e aditamento propõe: 

• Prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cen to e vinte) dias, a contar 
de 03/12/2026; 

• Prorrogação do prazo de vigência por mais 120 (cento e vin te) dias, a contar 
de 22/05/2027 

5. Do impacto no custo: 

Acréscimo de valor no montante de R$ 4.702.590,20 (quatro milhões , se tecentos e 
dois mil, quinhentos e noventa reais e vinte centavos) o que corresponde a 23 ,34% do 
va l or do presente inicial do con trato, ficando dentro da margem permitida no art. 65, 
inciso li, parágrafo primeiro, da lei N ° 8.666/93. 

Após a formalização do aditivo o valor do presente contrato passará a ser de 
24.848.417,31 (vinte e quatro milhões, oitocentos e quarenta e oito mil , quatrocentos 
e dezessete reais e trinta e um centavo). 

6. Do orçamento: 

Na peça #1125 a #1129, constam informações acerca da descentralização de Recursos 
por parte da SEDU, bem como, a Declaração de Existência de Recurso Orçamen tário 
e laborada pela SEDU. 

7. Da Manifestação da Unidade de Controle Interno do DER-ES - UECI/DER-ES ~ 
Enviado os autos à Unidade de Contro le Interno do DER-ES - UECI/ DER-ES para 
mnnifes tnç5o qunnto no s aspecto s econômicos, financeiro !; c orçamentários do termo 
de aditivo pretendido, aquela se torial procedeu a e l aboração da AVALIAÇÃO 

8. Da Diretoria de Obras de Edificações- DIRED/DER-ES 

Com vistas à continuidade das obras objeto do contrato 120/ 2023, o aditame to 
propo s to se fa z necessár io para ga rantir a continuidade da execução dos serviços, o 
que resulta , necessariamente, em alteração do valo r e p razo contratua l, nos termos 
reg is trado s p e la na proposta d e aditamento e já explicitados nas demais peça s 
constantes nos autos do processo. 

O ple ito de ad itam ento contém informações quanto às suas motivações e 
fundamentação técnica , impac to no cu s to, prev isão o rçamentár ia e autori zação do 
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Ordenador de Despesas, parecendo robusto quanto à reunião de esclarecimentos 
técnicos que capazes de embasar a decisão desta Diretoria Colegiada - DICOL/DER­
ES. 

Vale registrar, por fim, que a instrução técnica de cada setor tem como premissa a 
veracidade e exatidão dos dados, informações, cá lculos e valores, não cabendo a este 
relator a conferência de tais informações. 

Diante do exposto, considerando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada se tor; considerando que es tão presentes os requisitos de 
conveniência e oportunidade, além do interesse público na continuidade das obras 
manifesto entendimento pela conveniência e regularidade formal. para viabilizar a 
lavratura do Termo Aditivo de Valor e prazo autorizado ao Contrato n .º 120/2023, 
com o Consórcio CONCREMAT FLUG, para continuidade da execução do objeto 
contratado. 

À apreciação do Colegiado. 

Vitória, 4 de maio de 2026. 

t4T(OJ 
CHARL~~ PEIXOTO DE L~MA 

DIRETORA SETORIAL DE OBRAS DE EDIFICAÇOES DO DER-ES- DIRED 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pela Diretora 
Setorial de Obras de Edificações do DER-ES, que fundamentou o mesmo com 
base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a Diretoria 
Colegiada desta Autarquia RESOLVE: A var, por unanimidade, o assunto 
constante no Relato nº 039/202 IR D/ R-ES, inserto nos autos 2021-
6VS68, o qual foi incluído na Ata d 6 Reu ião da DICOL realizada no dia 
5/5/2026. 

Décio Cruz Oliveira 

Membro da DICOL 

Pr L 
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